


Estância Velha RS, 07 de maio de 2015.





Senhora Presidenta





Senhores Vereadores:





A Lei de Acesso à informação  n. 12.527 , sancionada em 18 de novembro de 2011 , regrou o atendimento às demandas da cidadania por  informações,   assegurando um verdadeiro sopro de transparência na administração pública brasileira. A nova legislação  representou avanço na consolidação da democracia no Brasil  e para a participação da sociedade no controle da gestão pública.





Após a tramitação do processo legislativo culminando na sanção da Presidência da República, o país passou a integrar, o rol do que colocaram como um objetivo afastar a cultura do sigilo na administração pública.





O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul incentiva o fomento a cultura da transparência , através da campanha institucional “ Transparência: faça essa idéia pegar” que conta com vídeos , folders , cartazes  e várias iniciativas em parceria com outros órgãos públicos e privados.




O Supremo Tribunal Federal, por unanimidade dos ministros   confirmou  no ultimo dia 23 de abril de 2015  a legitimidade  e constitucionalidade da publicação virtual dos nomes dos servidores da Administração Pública e valores de seus salários nos seus respectivos sites.





Assim sendo , visando atender o que dispõe a legislação federal e proporcionar ao cidadão que exerça o direito de obter a informação e o controle social sobre a ação da administração pública  é que na forma que dispõe o Regimento Interno da Casa  proponho a  proposição legislativa que “  Dispõe sobre a publicação dos salários e subsídios dos servidores e agentes políticos dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Estância Velha e dá outras providências.





Ver. Sônia Brites






   Autora

PROJETO DE LEI nº.032/2015

Dispõe sobre a publicação dos salários de servidores e subsídios dos Agentes Políticos    no âmbito do Município e dá outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:





Art. 1º - Os Poderes Executivo e Legislativo de Estância Velha deverão providenciar no  site oficial do respectivo órgão  a publicação virtual dos salários e vencimentos dos servidores efetivos e comissionados e os   subsídios dos agentes políticos , com a identificação nominal e respectivo cargo.





Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

